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POR QUE AS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO SÃO 
IMPORTANTES? QUAIS SEUS DESAFIOS?
Sueli Angelo Furlan1

RESUMO

O artigo discute a importância das Unidades de Conservação (UCs) 
e os desafios que enfrentam frente às mudanças climáticas, destacando 
a evolução do modelo de conservação no Brasil, da preservação integral 
à valorização dos saberes de povos e comunidades tradicionais. As UCs 
são estratégicas para conservar a sociobiodiversidade e fomentar ativida-
des de baixo impacto, como turismo ecológico, manejo de recursos, além 
de oferecerem gratuitamente serviços ecossistêmicos. O artigo contrapõe 
o modelo “Parque”, marcado por conflitos territoriais, ao “novo paradig-
ma da conservação colaborativa”, mais inclusivo e comunitário. Embora 
normas prevejam participação social por conselhos gestores, persistem li-
mitações quanto à representatividade e partilha de poder. A consolidação 
da participação social requer negociação e aprendizagem contínuas, re-
fletidas nas normas e boas práticas. Conclui-se que a conservação efetiva 
depende de mudanças de paradigma, com investimentos em governança 
colaborativa para garantir conservação com justiça socioambiental.

Palavras-chave: Unidades de Conservação. Conservação Colaborativa. 
Mudanças Climáticas. Governança Colaborativa.

A exploração acelerada dos recursos naturais tem afetado profunda-
mente os ecossistemas mundiais. A expansão de práticas inadequadas de 
produção, tanto no meio rural quanto no urbano, tem causado perda de 
biodiversidade (Santos, 2021). Segundo o relatório da Plataforma Intergo-
vernamental Político-Científica sobre Biodiversidade e Serviços Ecossistê-
micos (IPBES, 2019), de um total de oito milhões de espécies de animais 
e plantas conhecidas na Terra, aproximadamente um milhão está amea-
çada de extinção — e muitas delas se extinguirão dentro de algumas dé-
cadas. “Os cientistas também chamam a atenção de que essas perdas vão 
influenciar na produção dos nossos alimentos, na qualidade do ar que res-
piramos, na água que bebemos” (WWF, 2019). Entre os principais fatores 
de degradação estão o desmatamento, as queimadas, a conversão de paisa-
gens naturais em monocultivos como soja e outros grãos, cana-de-açúcar e 

1	 PhD pela Universitad de Cádiz, Espanha; coordenadora do Laboratório de Climatologia e 
Biogeografia (DG-FFLCH-USP); coordenadora do Núcleo de Apoio à Pesquisa Sobre Popu-
lações Humanas em Áreas Úmidas Brasileiras (NUPAUB-USP). E-mail: sucaangf@usp.br.



6

REVISTA DO CENTRO DE PESQUISA E FORMAÇÃO
EDIÇÃO ESPECIAL - DESAFIOS E SOLUÇÕES PARA UM FUTURO SUSTENTÁVEL 

Por que as Unidades de Conservação são importantes? 

pastagens, além da expansão industrial e urbana (Mittermeier et al., 2005, 
p. 601; Demartelaere et al. 2022; Damasceno et al., 2022; Belanha, 2023).

Este artigo discute a importância das Unidades de Conservação (UCs) 
e os desafios que enfrentam diante das mudanças climáticas, analisando 
a evolução do modelo de conservação no Brasil, ou seja, da preservação in-
tegral àquele que incorpora povos e comunidades tradicionais.

As UCs representam estratégias fundamentais do Estado para con-
servar a natureza. Contudo, essas áreas estão frequentemente inseridas 
em territórios pressionados por interesses econômicos e políticos. A im-
plantação das UCs impõe limites de uso da terra e, ao retirar essas áreas 
do uso e do mercado, pode provocar conflitos com populações locais. Mui-
tas UCs encontram-se isoladas em meio a regiões degradadas, dissociadas 
de práticas produtivas sustentáveis e inclusivas.

O Brasil abriga uma das maiores biodiversidades do planeta, com bio-
mas biodiversos como a Amazônia, o Cerrado, a Caatinga, a Mata Atlântica, 
o Pantanal e os Pampas. Nesse contexto, as UCs desempenham um papel 
essencial na conservação da biodiversidade, oferecendo habitat para espécies 
da fauna e flora ameaçadas de extinção. Elas também contribuem para a 
manutenção dos ecossistemas, assegurando processos ecológicos fundamen-
tais como o ciclo da água, a regulação climática e a fertilidade do solo. Além 
disso, protegem mananciais importantes para o abastecimento humano e as 
atividades econômicas e promovem a conectividade ecológica ao facilitar o 
fluxo gênico entre populações de espécies por meio de corredores ecológicos.

No enfrentamento das mudanças climáticas, as UCs são aliadas im-
portantes. As florestas e os solos protegidos por essas unidades arma-
zenam grandes quantidades de carbono, contribuindo para a mitigação 
das emissões de gases de efeito estufa. Além disso, áreas conservadas são 
mais resilientes a eventos extremos, como secas e enchentes, o que ajuda 
na adaptação das populações locais frente às alterações do clima (Melo et 
al.; Stoll et al.; Pellegrini et al., 2005).

No Brasil as áreas protegidas são definidas por legislação específica 
nas três esferas de governo e se baseiam em pesquisas científicas, ações 
de movimentos sociais e do setor privado, configurando terras públicas e 
privadas. Seus planos de manejo detalham usos e restrições, baseando-se 
em uma lógica de controle e planejamento (Little, 1992, p. 16). No entanto, 
como o Estado representa interesses específicos, inclusive de setores pro-
dutivos e classes dominantes, é necessário avaliar criticamente o papel de 
cada UC. Ao legitimar o controle estatal com base no saber científico e no 
discurso do bem comum, muitos territórios de povos e comunidades tradi-
cionais foram desconsiderados e desvalorizados, prejudicando a proteção 
da sociobiodiversidade brasileira.
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Como já foi mencionado, as Unidades de Conservação (UCs) são áreas 
delimitadas e legalmente instituídas pelo poder público com o objetivo de 
conservar a natureza e assegurar a manutenção dos serviços ecossistêmicos. 
Essas áreas estão regulamentadas pela Lei n. 9.985/2000, que criou o Sis-
tema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza (SNUC). Segundo 
essa legislação, as UCs são classificadas em dois grandes grupos: as Unida-
des de Proteção Integral, cujo foco principal é a preservação da natureza, 
permitindo apenas o uso indireto dos recursos naturais, como ocorre nos par-
ques nacionais, reservas biológicas e estações ecológicas; e as Unidades de 
Uso Sustentável, que permitem o uso direto dos recursos naturais, desde que 
esse uso ocorra de forma sustentável, como nas reservas extrativistas, reser-
vas de desenvolvimento sustentável, as reservas particulares do patrimônio 
natural, florestas nacionais, áreas de proteção ambiental, entre outras. 

Apesar de sua função ecológica, as UCs também têm grande importân-
cia econômica. Elas fomentam atividades sustentáveis que geram emprego 
e renda, como o turismo ecológico, a produção orgânica e o manejo sustentá-
vel de recursos naturais. Produtos da sociobiodiversidade, valorizados nes-
sas áreas, também integram esse potencial econômico. Ao mesmo tempo, 
as UCs oferecem gratuitamente serviços ecossistêmicos como a polinização, 
a regulação climática e a purificação da água — funções que, se tivessem 
que ser substituídas por soluções tecnológicas, exigiriam altos investimen-
tos. Essas áreas também atraem recursos por meio de mecanismos como o 
pagamento por serviços ambientais e fundos climáticos internacionais.

A valorização da natureza ao longo da história reflete diferentes visões 
sociais, que vão do encantamento à mercantilização. Há um claro conflito 
entre o espaço público planejado pelo Estado e o espaço comunitário das 
comunidades tradicionais. Sob a justificativa de proteger exclusivamente 
a biodiversidade ou fornecer espaços de lazer à população urbana, comu-
nidades locais têm sido marginalizadas (Diegues, 2001, p. 66; 2008; Ma-
rinho; Furlan, 2024). Embora algumas UCs de proteção integral tenham 
sido recategorizadas, persistem tensões entre o saber científico dominante 
e os conhecimentos tradicionais. A imposição de modelos de gestão cen-
tralizados nas mãos do Estado desconsiderou o papel histórico dessas po-
pulações na conservação dos habitats que resulta na perda de saberes 
ancestrais, contribuindo para um genocídio cultural (Little, 2002).

Diante desses embates, vêm surgindo dois caminhos: o do conflito e o 
das alianças. Enquanto em algumas regiões os conflitos levaram à maior 
autonomia dos povos sobre seus territórios, no Brasil há modestos avanços 
no modelo de conservação colaborativa (Maretti et al., 2023) e governan-
ça participativa com resistência, resiliência e parcerias entre comunida-
des e órgãos gestores. É fundamental reconhecer essa contradição, pois, 
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se por um lado a criação das UCs restringiu modos de vida tradicionais e 
provocou expulsões, por outro também freou a especulação imobiliária e a 
expansão de usos da terra predatórios que frequentemente expulsa comu-
nidades de forma ainda mais violenta e precária (Yamane, 2019).

O caminho para uma conservação inclusiva, equitativa e justa passa 
por reconhecer os direitos humanos e os direitos da natureza (Ferdinand, 
2022). Vivemos no Brasil um momento de transição, pois as UCs conti-
nuam sendo ferramentas essenciais diante da degradação causada, sobre-
tudo, nas atividades econômicas pautadas pelo mercado no âmbito de uma 
visão antiquada de conservação em muitos setores da sociedade. As UCs 
representam instrumentos-chave para salvaguardar a natureza e a cul-
tura. Num país de dimensões continentais e rica diversidade, as UCs são 
estratégicas para a conservação do patrimônio natural e cultural, sendo 
pilares fundamentais das políticas ambientais. Mas há muito que avançar 
nesta visão mais abrangente, equitativa e ética da conservação envolvendo 
saberes e formas de uso dos povos indígenas e comunidades tradicionais. 

Do ponto de vista sociocultural, as UCs desempenham um papel rele-
vante na valorização da cultura e no bem-estar das populações humanas e 
conhecimento científico e etnocientífico. Terras indígenas, reservas extrati-
vistas e reservas de desenvolvimento sustentável, por exemplo, garantem o 
modo de vida de povos indígenas, comunidades quilombolas, ribeirinhas e 
de pescadores artesanais, promovendo a permanência dessas comunidades 
em seus territórios tradicionais2. As UCs também funcionam como espaços 
importantes para a educação ambiental, possibilitando atividades de cons-
cientização e formação sobre temas socioecológicos. Além disso, proporcio-
nam locais para lazer, recreação e contato com os sistemas naturais, o que 
contribui diretamente para a saúde física e mental da população.

Apesar de sua importância, as Unidades de Conservação enfrentam di-
versos desafios no Brasil. Muitos desses espaços operam com recursos fi-
nanceiros e humanos limitados, o que compromete sua gestão e fiscalização. 
Pressões externas como o desmatamento ilegal, a caça, a mineração e a gri-
lagem de terras representam ameaças constantes à integridade das UCs. 
Em muitos casos, a criação dessas áreas ocorreu sem diálogo com as comu-
nidades locais, o que gera conflitos fundiários e resistência à conservação. 
Além disso, a ausência de regularização fundiária em várias unidades que 
devem ser de domínio do Estado (como as UCs de proteção integral), que 
ainda não têm seus limites bem definidos nem as propriedades desapro-
priadas, dificulta o manejo adequado e a efetiva proteção desses territórios.

2	 Sugerimos consultar o Decreto Federal 6040, que instituiu a Política Nacional de 
Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais em 2007.
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AS IDEIAS DE CONSERVAÇÃO ORIENTAM AS POLÍTICAS DAS UCS?

As ideias modernas de conservação da natureza surgiram no século 
XIX com uma visão dicotômica eurocêntrica e norte-americana que se-
para natureza e cultura. Essa concepção foi influenciada por elites da 
Europa Ocidental e da Costa Leste dos EUA (Jepson; Whittaker, 2002). 
Inicialmente, a conservação focava a vida selvagem e a beleza cênica, im-
pulsionada por valores utilitaristas e espirituais (Ladle; Whittaker, 2011) 
(Figura 1). Neste contexto dois principais paradigmas emergiram no sé-
culo XX: o conservacionismo, com base no uso parcimonioso dos recursos 
naturais, e o preservacionismo, que defendia a intocabilidade da nature-
za voltada apenas para fins espirituais e contemplativos (Diegues, 2001). 
Essa dicotomia entre uso e não uso da natureza marca a concepção de 
áreas protegidas até os dias atuais.

No Brasil, o modelo preservacionista se expandiu nas décadas de 1970 
e 1980, cristalizando-se no chamado modelo “Parque”. Apesar de avanços, 
essa abordagem gerou conflitos ao excluir populações locais das áreas pro-
tegidas, muitas vezes se sobrepondo a territórios já ocupados, reforçando a 
visão dualista entre natureza e cultura. A exclusão social e a falta de arti-
culação com comunidades rurais foram marcas desse paradigma. 

Figura 1. Raízes da Conservação Biogeográfica.

Fonte: Ladle;Whittaker, 2011

A partir da década de 1980, surgiram abordagens descentralizadas e 
socioambientais, promovendo a conservação aliada à participação comuni-
tária, como a inciativas do conselho nacional dos seringueiros para criar 
as Reservas Extrativistas. Na década seguinte, intensificaram-se as dis-
putas entre defensores da conservação biocêntrica e os que propunham 
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modelos integrados na visão sociobiocêntrica. As mudanças nas narrati-
vas de conservação impactaram profundamente as políticas públicas, as 
estratégias de subsistência e os processos políticos (Hutton; Adams; Mu-
rombedzi, 2005).

A conservação foi assumida pelo Estado-Nacional, consolidando o pa-
radigma dualista homem e natureza. A criação dos Parques Nacionais, 
sob influência de neomitos, reforçava a ideia de natureza intocada como 
refúgio espiritual e psicológico para a sociedade urbano-industrial (Die-
gues, 2001). Apesar de sua importância ecológica, esse modelo ignorava as 
populações que historicamente habitavam esses territórios.

Ao longo do tempo, o movimento de conservação foi se diversificando, 
incorporando valores culturais, espirituais e sociais (Fernandes; Irving, 
2017, p. 278). A concepção de que ação humana e conservação poderiam 
caminhar juntas ganhou força com os conflitos territoriais e o ativismo de 
povos indígenas e comunidades tradicionais (Doebeli, 2022). Esses gru-
pos, muitas vezes marginalizados, viviam em territórios considerados 
“selvagens”, mas que eram manejados e habitados por diversas gerações. 
A ideia de “natureza intocada” foi criticada por pesquisadores do Sul Glo-
bal e pelas populações indígenas e tradicionais. Para elas, os territórios 
considerados vazios eram espaços vivos, com história, cultura e manejo. 
A paisagem, nesse contexto, é interpretada de formas diferentes: como be-
leza estética para as elites urbanas, como hábitats para cientistas e como 
espaço de vida para as comunidades locais (Diegues, 2008).

Diegues (ibid., p. 54) descreve os “mitos bioantropomórficos” elabora-
dos por povos tradicionais, onde natureza, cultura e sobrenatural estão 
interligados. Para Godelier (1984), a floresta pode ser vista como lar ou 
obstáculo, dependendo da racionalidade econômica de quem a observa. As-
sim, a conservação impôs um modelo único e ocidentalizado, gerando con-
flitos e ignorando a diversidade de modos de vida.

O modelo “Parque”, ao ser expandido globalmente, gerou disputas ter-
ritoriais e culturais, desconsiderando práticas conservacionistas de povos 
indígenas e comunidades tradicionais. Apesar disso, consolidou avanços 
importantes na proteção da biodiversidade. A partir de 2003, começou-se 
a ganhar força um “novo paradigma da conservação colaborativa” (Bor-
rini-Feyerabend, 2013; Maretti, 2022). O ICMBio, em 2017, propôs uma 
abordagem colaborativa, com participação das comunidades. A abertura 
para um novo paradigma inclusivo entre governo e sociedade, especial-
mente frente às mudanças climáticas, passou a ser um objetivo central. O 
novo paradigma de conservação colaborativa é um desafio, pois trata de 
reconhecer direitos e dialogar democraticamente com os territórios. 
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Mas as perspectivas da conservação colaborativa vão no sentido de acei-

tar, promover e mobilizar múltiplas contribuições e parcerias, formais ou 

não, para alcançar essas condições, êxito que interessa à sociedade como 

um todo e que sua responsabilidade também é de toda a sociedade — 

como diz a Constituição Brasileira de 1988. Essa perspectiva interessa 

de forma significativa à própria conservação da natureza. Por exemplo, 

o engajamento de parcela mais importante da sociedade é fundamen-

tal para viabilizar apoios sociais, econômicos e políticos para as boas 

condições para todos os tipos de áreas protegidas. Mas também deve se 

considerar a melhoria que essa interação potencialmente traz para a ade-

quação da gestão e os melhores serviços à sociedade (Maretti, 2021, p. 7).

Há críticas aos modelos comunitários e ceticismo quanto à eficácia das 
áreas protegidas isoladas e Hutton, Adams e Murombedzi (2005) destacam 
que cerca de 40% dos parques estudados em áreas tropicais não estão em me-
lhores condições do que as áreas não protegidas (Bruner et al., 2001). Defen-
de-se que a abordagem comunitária deve ser aprimorada e que a conservação 
precisa considerar a historicidade e a diversidade cultural dos territórios.

A conservação da natureza deve ser vista como um movimento social 
que busca reafirmar valores sobre as relações entre humanos e o mundo 
natural (Jepson; Whittaker, 2002; Teixeira, 2022). A conservação colabo-
rativa e a valorização da sociodiversidade são caminhos para renovar a 
epistemologia conservacionista, superando a visão colonial que impôs o 
apagamento das culturas nativas. Mas como toda mudança de paradigma 
em curso, o dilema da conservação com ou sem presença humana ainda 
persiste. As evidências científicas refletem tanto visões que ainda sepa-
ram natureza e cultura quanto aquelas que as integram. Mas um ganho 
importante é a valorização crescente da ecologia histórica e social (Teixei-
ra, 2020; Maretti et al., 2023).

GOVERNANÇA, PARTICIPAÇÃO DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

A globalização provocou, a partir de 1996, uma reconfiguração das 
abordagens sobre como enfrentar problemas comuns em escala global. A 
Comissão sobre Governança Global passou a definir governança como o 
conjunto de modos, formais e informais, pelos quais indivíduos e insti-
tuições, públicas e privadas, lidam com esses desafios (CGG, 1996). Essa 
perspectiva amplia o escopo da ação estatal, incorporando atores como 
ONGs, movimentos sociais, empresas e mercados globais.

No campo da gestão ambiental e dos recursos naturais, a participação 
da sociedade civil tornou-se imprescindível, ainda que sua consolidação 
seja gradual. Milot (2009) ressalta a transição do Estado de agente central 
para facilitador de engajamentos por meio de modelos colaborativos. Essa 
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transformação se materializa em espaços deliberativos que institucionali-
zam a gestão coletiva dos bens comuns.

Embora ainda não haja uma tipologia consolidada das teorias da go-
vernança, ela se revela capaz de mobilizar atores, gerar ações e é per-
meada por valores e posições individuais — fatores que reforçam sua 
complexidade, especialmente na esfera ambiental. Casteigts (2009) contri-
bui ao propor a governança territorial como um dispositivo integrador de 
escalas, processos decisórios e dimensões cognitivas, conferindo coerência 
e estabilidade à ação coletiva.

Um avanço importante no contexto brasileiro foi a criação dos conse-
lhos consultivos e gestores das Unidades de Conservação (UCs), previstos 
na Lei n. 9.985/2000 (SNUC). Esses conselhos, compostos por represen-
tantes do poder público, da sociedade civil e das comunidades locais e tra-
dicionais, são espaços-chave para a conservação colaborativa.

Pesquisas indicam que os conselhos gestores das UCs são instrumen-
tos inovadores de gestão e relevantes para o fortalecimento da democra-
cia socioambiental. A governança de UCs envolve processos e mecanismos 
voltados à tomada de decisões sobre o uso e a proteção da biodiversidade, 
sendo essencial a participação ativa dos conselheiros para garantir legi-
timidade e eficácia. Cozzolino e Irving (2006) propõem cinco princípios 
para avaliar essa governança: legitimidade e voz, direcionamento, desem-
penho, accountability e equidade.

A articulação entre Estado e sociedade fortalece a gestão, mas exige 
envolvimento ativo e qualificado dos diversos setores sociais. Isso deman-
da aprendizagem social — ou seja, a capacidade de participar efetiva-
mente. A diversidade de saberes, interesses e experiências nos conselhos 
promove decisões mais democráticas, transparentes e sintonizadas com as 
realidades locais, além de fomentar o pertencimento e a corresponsabili-
dade, contribuindo para prevenir ou resolver conflitos.

Apesar disso, persistem desafios. Barreiras como o acesso limitado à 
informação, desigualdade de poder e ausência de canais eficazes de diá-
logo comprometem a participação. Enfrentar tais entraves requer fortale-
cimento institucional, capacitação contínua e compromisso com práticas 
verdadeiramente inclusivas.

Embora as normas garantam a participação social, ainda há contra-
dições e limitações quanto à representatividade, autonomia, influência e 
partilha efetiva de poder. A consolidação da participação exige processos 
contínuos de negociação e aprendizagem, capazes de refletir nas normas 
jurídicas, na disposição dos sujeitos e na própria temporalidade entre de-
cisão e implementação.
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Salles (2009) destaca que, mesmo com o incentivo de organismos in-
ternacionais à governança participativa, diferenças culturais influenciam 
sua aplicação. Propõe, por isso, uma responsabilidade solidária como fun-
damento da transformação social. Já Frechette (2009) enfatiza que a mu-
dança de modelo de gestão exige mais do que instrumentos legais: requer 
uma profunda mudança de mentalidade e prática — o que se aplica aos 
problemas dos conselhos de UCs.

Van Tilbeurgh e Le Dû-Blayo apontam o debate público como ponto de 
partida para a construção coletiva, mas também como espaço de tensões 
entre democracia representativa e participativa. Reconhecer os conflitos 
entre poder local e central, e entre sociedade civil e Estado, é fundamen-
tal. Nesse contexto, legalidade e legitimidade tornam-se pilares da ação 
conjunta entre Estado e sociedade (Bobbio, 2009).

Assim, investir em modelos de governança colaborativa é essencial 
para garantir a efetividade dos objetivos das UCs como instrumentos de 
conservação e justiça socioambiental. A experiência brasileira mostra que 
é possível avançar na democracia participativa, contrariando a tese de que 
as instituições e padrões políticos da América Latina inviabilizariam are-
nas inclusivas. Ao contrário, temos um processo vivo e promissor, susten-
tado por um novo paradigma da conservação colaborativa — com ou sem 
a presença direta do Estado.
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